
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SECTOV/O10/2007

Congonhas, 8 dejaneiro de 2007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/I,IG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Encamiúamos para análise e votação dos Senhores Vereadores,

Projeto de Lei que "Autoriza majoração de mensalidade da Associação dos Municípios do

Circuito do Ouro".

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideraçã,o e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEt N." n í DtrJ,6

Auúoriza m4ionqão & mensalidade dá A§§ociâção d6
Municbix do Grruito do Oum

A Câmara Municipal de Congonhas aprovor! e erq Prefeito Mrnicipa[ sanciono e
promulgo a seguinte ki:

ArL l' Fica autorizado o Chefb do Poder Executivo a mâjor a mensalidade da
Associação dos Municipios do Circuito do Ouro para R$ 800,00 (oitocentos reais) mensaig a panir
de 1 ' de janeiro de 2C07 .

Art 2" Esta Lei entra em ügor na data de zua pubüca@o

Congonhas, 4 dejaneiro de 2007.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

J t]STIPI(]A'TIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Em Assembleia Ordiná,ria da Associação dos Municípios do Circuito do Ouro

-.ACO, realizada no dia 4 de agosto de 2006, ficou acordado que a partir de lo de janeiro
de 20O7 as mensalidades das Prefeituras serão majoradas de R$ 300,00 para R$ 800,00
(oitoceatos reais). O reâjuste pleiteado deve-se aos constantes e naturais aumentos
administrativos, a crescefite demanda turística decorrente do trabalho estrutural realizado
em praticamente todos os vetores que envolvem essa importante atividade no nosso Pais,
nosso Estado e nos Municipios filiados.

Para melhor esclarecimento acerca dos valores das mensalidade anexamos a ata
da Assembleia Ordinária da Associação, realizada em 4 de agosto de 2006.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros
do Poder I egislativo Municipal.

Congonhas, 4 dejaneiro de 2007 .

I -- ,l^', -
DERsoN cbs'rn blsmo
Prefeito de Congonhas
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Congonhas,08 de fevereiro de 2.007.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 001/2006 autoriza a maioração tle mensalidade da Associação dos
Municípios do Circuito do Ouro.

I'ARECI,]R

Versa o projeto sobre autorização de rnajoração de mensalidade da Associação dos Municípios
do Circuito do Ouro.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em incluso no rol de assuntos de interesse exclusivamente local.

A proposta foi acompanhada de justificativa.

O projeto é legal e constitucional.

O quorum para votação do projeto é maioria simples.

O projeto será votado em duas votações.

Este é o nosso parecer, smj.

^,.H''
Adíiino Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

à Comissão de Legislaçào Justiça e RedaÇào I-irral
L-l Comissâo de Saúde e Assisténcia Social
El Comissão de Obras e Serviços Públicos
n Comissào de Educaçào. Cultura e Patrimôrio Histórico
! Comissào de Direitos Hurnanos e Proteçâo ao Consurnidor
E Comissão de Proteçào ao Meio Arnbiente
E Comissào de fribLrtaçào. Firranças e Orçarnerlü
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lêi no 00112007 - Autoriza maioração de mensalidade da
Associação dos Municípios do Circuito do Ourc.

RELATORIO

Trata-se de Poeto de Lei que autoriza majoração de mensalidade
da Associação dos Municípios do Circuito do Ouro.

A competência de iniciativa é do Execuüvo, estando a matéria inclusa
no rol de assuntos de interesse local.

O projeto está devidamente justificado, sendo legal e constitucional.

Esteéonossorelatório
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Congonhas, 09 de fevereiro de 2006.
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Câmara Municipal de Congonhas
em

dias do mês de fevereim de dois mil e sete, às nove horas e cinco minutos,

a leitrra da ata da reunião antedcr, f'..i 3b:rÍ= ,j

cog.nEsp<-lr irâr cns Do EXECtrrÍvo:

lo Termo Aditivl al cln'it';'' l"S'li'l'r. ::.:': i \'.:: :"-:" i: i '- 'l'-' - .r..:-.:-,';',
71 . .--'.1.-t-.-- D,.--. I -
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I, Câmara Municipal de Congo
oot

em íe
Requerimento n" O45/2OO7, de autoria do Veredor Múcio, solicitando ao Prefeito que envie
esta Casa as scguinles inftrntt:r1e=x:s rlexle L, arx, rie 2C{i5 até a pres{rntc rlata, foi identificado
algurn fuco de leptospirose em C<.'ngcnhas; qual a região da cidade atingida e quais as
,iiii:;i:ij., l-.;;:;;;; ;irili.:;iil;;ri í)âiii ü();ik-rr i;1>ri:blcl;a, ile:.iiJú t arro Jc 2OO5 alé a pleselrtc data,
foram constatados óbitos em quand,Ji:rCe e:t-r:J .Jsi;:-r::rle 'leill: d':c:-;:r? ::pr:..::.1,: pr.:;
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t Câmara Municipal de Congo
míe

Moção de Pesar verbal, de auroria do vereador Evandro, aos familiares do sr. Jose Batist4
fundador da lgreja Quadrangular em Congonhas aprovada por unanimidade.

Moção de Pesar verbal, de autoria do Vereador Evandro, aos familiares do Sr. Clésio Oliveira
Gonçalves, filho do ex-prefeito de João Monlevade sr. Antônio cronçalves, pelo seu
flalecimento ocorrido recentemente - aprovada por unanimidade

R.equeriment<-' '.'esa! do vereador r/anderlei, solicitando que conüde a presidente da
\ssociaçào d* Bairrc Tancicdo Ncvcs para àlar sobre o andamento des obras no bairro, para

a próxima reunião desta Casa - aprovadc pcr unarimidade.

r :! lür t4. r r r rçr ltrr,\ st.raj r ç
s,.;licitando que conr.ide o presidente do

csta cntidade para a reunião do dia 28 de
le..,ereirc apro',,ado por unanimidade

PEQUETiO EXPEDIENTE:

Vereador Múcio: [alcu súre o i«luenmenB que psJiu esti::,-:
a^l -i--.-";_- i., D-*.,..;^ r^-^L..-;-- ....i-- ^ -^^---..-L;;:-i.:.rrt, r drI,ltrl ua L.nL,,vrrr!1, r(/(rr u (' 

' 
iri-ii-'r r].r,- r'rú/r.r._

V-ereador Adivar: falou sobre o dia e horário das reuniôes ordiná:ias desre Casq pedi::do ac
Píiciíjcnte nri+ ;e ni-,siriona-..' i.;h;r' a nririihiliiia,{r'iic l;rrJiiq;: ir,;; ; h,',rárir;;i:i n.rilc O
p:csidenLs tsr-'jarcceu que ,Jeirou í sitÍBc dcs r ereaCc:-es a decisào do ho:'ário para a

Vereador Eduardo: falou sobre a necessidade das empresas mine'adores cc:npensílrsm a
,-,:,^,t^ -t. ,..:-'.-:^ -. Àa..-;^.-: t. r-.- .-t-.- :-. - ..:.. J ..,. t.. -:,,.,,,àiih ,,r, ...1,,i,ili,in nr- i;n-.lniirii, ini,_iii;t,:.-, .-;i-, .-J;ii;,iãn n;;ã iii nüii.,i
:-'i::J:::::. ::',i:: :r des:::: rlltri z:lçãri paisagistica que vem ocorrendo na serra de
'.]t:-.:-t-'.i:.:r-,.'.:f,::;;r-1i-..;f.i;;;-;..i;;;:i;;r,;aal,i;i,-r;.---,1.-',r;çà.i.1,,lt':iliCriOnaiigâO

GRANDE EXPEDIINTf:

Vereador Múcio: falou sóre a falta de estruerra p*:a a realiz;çào d,.; sama', al Ce Ccngonhas,

irnpctlid*nr : p=
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I Câmara Municipat de Congonhas
m ,Ém
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Congonhas

Ministerio Público contra a lei que extingue o apostilamento no municipio

Vereador Eduardo: falou sobre o posicionamento e o modo de govem do Prefeito. sobre
atos de improbidades praticadas pelo Prefeito denunciados pelo Ministerio Público; que
acredita que o prefeito não disputará as próximas eleições, úandonando a cidade no caos em
que se encontra; que o vereador Adivar sempre frisor.r que e um vereador do povo e não do
Prefeito e que o dia ocorrendo fatos fundamentados provando irregularidades, assinaria
juntamente com os demais vereadores; que três vereadores já falaram em abrir uma comissão
processante e que espera que o vereador Adivar participe tambem, porque com a aprovação de
seis votos, cúe o afastamento do Prefeito, üralo do cargo ate que se prove os fatos;

O Vereador Vanderlei disse que este govemo continuaú com os desmandos se os
representantes do PSDB se acovardarem; se os vereadores Adivar e João Lourenço aceitarem
o desafio da investigação contra o prefeito, será aberta uma Comissão Processante, porque os
atos de improbidades estão elencados pela promotori4 se os demandos estão ocorrendo é por
culpa dos dois vereadores que se fuíam a investigar, dentro do que foi pedido pelo Ministério
Público; falou tambem sobre o movimento paÍidário para as eleições do ano que vem.

Vereador Adivar: falou sobre os posicionamentos da oposição com relação as denúncias do
Ministerio Publico; que quando úver uma prova fundamentada contra o prefeito assinará a
aberhrra de um CEf, sobre a CEI da Educação disse que sabe que na educação não está
funcionando totalmente mas esti caminhando para melhorar o ensino em Congonhas; sobre os
cursos técnicos implantados; sobre as criticas da oposição em cima do material escolar
distribuidos pelo Município aos alunos; que no serl entendimento o Ministerio Público falhou
sobre a questão do apostilamento e terá uma resposta dajustiça

SEGUNDA PARTE:

Projeto de Decreto Legislativo n" 0402fi)6, de autoria do Vereador Adivar, Denomtna
Logradouro Publico @stidio Municipal Geraldo Pereira de Souza - Pequeri) - Aprovado em
única discussão e votação por unânimidade (07 votos).

Projeto de Decreto t cgislativo n" ü)l/2007, de autoria do Vereador Adivar, Denomina Via
Pública (Rua Dolores da Silveira Cordeiro - dvorada) - Aprovado em única discussão e

votação por unanimidade (07 votos).

Projeto de l)ecreÍo l,egbtetivo o" 0Ú.2l20.D7, de autoria do Vercador Múcio, Denomina Via
Pública (Rua Dom Luciano Mendes de Almeida - Leopoldina Baóosa) - Aprovado em única
discussão e votação por unanimidade (07 votos).

Projeto de Ilecreto t*gistativo n" ü)32fi)7, de autoria do Vereador Múcio, Denomina Via
Pública (Rua Monteiro Lobato - Leopoldina Barbosa) - Aprovado em única discussão e

votação por unanimidade (07 votos).

pva.jet+ de llecreÉo LegislaÉivo n" ü)42{X17, de autoria do Vereador Múcio, Denomina Via
Riblica (Rua l\lachado de Assis - lropoldina Barbosa) - Aprovado em única discussão e

votação por unanimidade (07 votos).

1
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I Câmara Municipal de Congonha
míe ,M*ú

Projeto de Lci n" 001/2007, do Executivo, Autoriza majoração de mensalidade da
Associação dos Municípios do Circuito do Grro - relatório da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final foi pela legalidade e constitucionalidade, sendo contrários ao relator
os vereadores Múcio e Vanderlei e pelas conclusões do relator o Vereador José Lúcio,
ocasionando o empate. Em votação, o relatório foi rejeitado por 04 votos contrários (Múcio,
Delcio, Eduardo e Vanderlei) e 03 votos favoráveis (Gilvando, João Lourenço e Adivar). O
Procurador esclareceu que o parecer da CLJRF somente sobe a Plenário se o relator
apresentar relatório pela ilegalidade e inconstitrcionalidade do projeto. No caso do empate
deve-se definir os critérios de desempate, se usa o voto de Minerva ou não, dentro das
reuniões das comissões e não em Plenário. Entende que o pdeto não deveria ter sido
colocado em pauta para que o plenário decida. A presidente decidiu manter a rejeição do
relatório pelo Plenário, ate que, juridicamente, os interessados encontÍem uma solução. O
Vereador Múcio disse que o relator apresentou relatório pela legalidade e constihrcionalidade
do projeto e os outros dois membros votaram contrários por entenderem que o projeto não é

legal, o Plenário tambem entendeu e votou contrário ao relatório; que a questão de
interpretação do regimento não pode ficar no "achismo"; é necesúrio criar critérios de
desempate, evitando que cada comissão crie seu criterio de desempate; se o regimento é

omisso neste fato necesúrio se faz a mudança no regimento.

t

O Líder pediu o adiamento por 10 dias da votação do parecer da Comissão de Legislaçâo,
Justiça e Redação Final do Projeto de Lei n" 0O4/2007, do Executivo, Dá nova redação aos
artiso 3' e 4o e insere os artigos 4"-A e 4' - B na t ei n" 2.526, de 25 de agosto de 2005, que

autorizou doação de imóvel à CSN - aprovado o pedido de adiamento com o voto contrário
do Vereador Eduardo.

Nada mais a tratar, o Presidente encerrou a reunião
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